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Endereço: Rua José Araújo, nº. 557, Santo Antônio, Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
Pelo presente processo, o SAAE - Serviço de Água e Saneamento Ambiental de Juazeiro/BA, por 
intermédio do Departamento de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO a DISPENSA DE LICITAÇÃO cujo objeto é contratação de empresa 
para aquisição de ferramentas, visando atender às necessidades da Autarquia Municipal o 
Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA. O procedimento licitatório que 
dele resultar obedecerá integralmente a Lei Nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 056/2024 e demais 
normas legais regulamentares aplicáveis. A dispensa de litação será conduzido pelo agente de 
contratação e sua Equipe de Apoio, conforme designação da Portaria SAAE nº 075/2024, de 16 de 
julho de 2024. 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 029/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de ferramentas, visando atender às necessidades 
da Autarquia Municipal o Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Do dia 31/07/2024 até dia 02/08/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

As 10:00h do dia 05/08/2024. 

EMAIL PARA ENVIO DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

propostasaaejua@gmail.com 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 47.714,37 (quarenta e sete mil setecentos e quatorze reais e trinta e sete centavos). 

CONSULTAS AO TR E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

Nos site: www.saaejuazeiro.ba.ipmbrasil.org.br 

 
Para outras informações sobre a dispesna de licitação serão prestadas no SAAE, localizado na Rua 
José Araújo, 557, Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP: 48.930-030 ou através do site: 
www.saaejuazeiro.ba.ipmbrasil.org.br. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
ALMIR BARBOSA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Portaria N° 075/2024
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SEÇÃO I - DO OBJETO 

 
1.1 Contratação de empresa para aquisição de ferramentas, visando atender às necessidades da 
Autarquia Municipal o Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA. 

 
1.2 Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 

 
SEÇÃO II - DA DESPESA 
 

Órgão: 16/1212 

Projeto Atividade: 04.122.015.4000 

Elemento Despesa: 33.90.30 

Fonte: 17990000 

 
SEÇÃO III – VALOR ESTIMADO 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
 
3.1- O valor global MÁXIMO para contratação será de R$ 47.714,37 (quarenta e sete mil setecentos e 
quatorze reais e trinta e sete centavos). 

 
SEÇÃO IV – PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAÕ E PROPOSTA DE 
PROÇO/COTAÇÃO:  
 
4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA PARA ENVIO DE PROPOSTAS POR UM 
PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação, conforme contido no PRESENTE 
AVISO, e os respectivos documentos deverão ser enviados juntamente com a proposta de preços. 
4.2. Será considerado o último e-mail enviado pelo licitante com a documentação de habilitação e proposta 
de preço; 
4.3  Não será considerado valido e-mail fracionado. 

 
SEÇÃO V – DA HABILITAÇÃO 
 
5.1 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação. 

5.2 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 
5.2.1 Habilitação Jurídica; 
5.2.2 Qualificação econômico-financeira; 
5.2.3 Regularidade fiscal e trabalhista; 
5.2.4 Qualificação Técnica. 

 
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) de registro público, no caso de empresário individual; 
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o 
caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores. 
c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de 
eleição e investidura dos atuais administradores. 
d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
e) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
 
5.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
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a) - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida dentro de um prazo 
máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega e abertura dos envelopes de habilitação, pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento; 
b) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
5.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:  
 
5.2.3.1- Regularidade fiscal, mediante a apresentação de: 

 
a) Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante:  
d) A Fazenda Federal, na forma da Lei e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, através da Certidão 
Negativa da Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais, de acordo com a 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 02/10/2014; 
f) As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante. 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 
5.2.3.1.1 – Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006:  
 
a) As Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs), que desejarem os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão comprovar esse enquadramento tributário, bem como indicar a 
existência ou não de restrição de regularidade fiscal. b) A comprovação do enquadramento tributário da 
microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á mediante a apresentação de documentos fiscais nos 
quais conste registrada essa condição. 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 

 

5.2.3.2 – Regularidade Trabalhista, será comprovada mediante a apresentação de:  
 
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
5.2.3.2.1 – Regularidade trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006:  
 
a) As Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs), que desejarem os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão comprovar esse enquadramento tributário, bem como indicar a 
existência ou não de restrição de regularidade fiscal; 
b) A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á 
mediante a apresentação de documentos fiscais nos quais conste registrada essa condição; 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06). 

 

5.2.4 - Qualificação Técnica: 
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a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, 

fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente contratação; 

 

5.2.4.1 – Informações Complementares:  
 

a) Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal 
e trabalhista da matriz e da filial. 
b) As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 

ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura 

da sessão pública. 

 
SEÇÃO VI – DA PROPOSTA 
 
6.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Aviso. 

6.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso serão 

desconsideradas, julgando- se pela desclassificação. 

6.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Aviso. Devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administrde negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
SEÇÃO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1. Poderá o SAAE revogar o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente defato superveniente, devidamente justificado.  

6.2. O SAAE deverá anular o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma,salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo SAAE. 

 
 

Juazeiro, BA - 30 de julho 2024. 
 
 

 
 

ALMIR BARBOSA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Portaria N° 075/2024 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 029/2024 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

1- DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de ferramentas, visando atender às necessidades da 
Autarquia Municipal o Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA. 
  
1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo termo de referência por meio de especificações usuais de 
mercado. 
  
1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021, especificadamente seus 
artigos 72, incisos I a VIII, bem como 75, inciso II c/c com o Decreto Municipal nº 056 de fevereiro de 
2024.   

1.4. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação 
direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará 
à melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao 
procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do 
interesse público naquela hipótese específica.”  

1.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve 
ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de 
um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a 
princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  

1.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta 
mais vantajosa, dentro dos valores usuais, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente 
do que à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à 
consecução do interesse público.  

1.7 Por se tratar de um fornecimento de baixa complexidade/rotineiro/repetido, no qual existe a 
possibilidade de aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações 
contidas neste termo de referência, entendemos ser desnecessário do estudo técnico preliminar e 
análise de riscos. 
  
2 – DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
  
2.1. A Autarquia tem por objetivo primordial operar, manter, conservar e explorar os serviços de Água e 
Esgoto em sua sede e interior do Município. A aquisição de ferramentas, motivado pela necessidade de 
execução de serviços de manutenção hidráulica, que tem a necessidade de reposição causada pelos 
desgastes das nossas ferramentas atuais, visando à melhora de nossos serviços. 
  
3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

  

1 
ALAVANCA DE AÇO SEXTAVADO 
1,80 METROS 

40 UND  R$ 119,83   R$ 4.793,20   

2 ALAVANCA DE AÇO LISA 1,50M 20 UND  R$ 118,10   R$ 2.362,00   

3 
ALICATE UNIVERSAL DE 
ELETRICISTA 8" 

5 UND  R$ 22,36   R$ 111,80   

4 ALICATE BOMBA D'AGUA 10" 40 UND  R$ 45,67   R$ 1.826,80   

5 
ALICATE DE CORTE DIAGONAL 
6.1/2" 

30 UND  R$ 22,80   R$ 684,00   

6 ARCO DE SERRA FIXO 12'' 30 UND  R$ 14,72   R$ 441,60   

7 
BALDE METALICO P/ CONCRETO 
10L 

20 UND  R$ 21,40   R$ 428,00   
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8 
BOLSA LONA PORTA 
FERRAMENTA 

30 UND  R$ 88,92   R$ 2.667,60   

9 
CABO DE MADEIRA PARA PÁ 
COMUM 

50 UND  R$ 13,93   R$ 696,50   

10 
CABO DE MADEIRA PARA 
CHIBANCA COMUM 

20 UND  R$ 19,89   R$ 397,80   

11 
CABO DE MANDEIRA PARA 
ENXADA COMUM 

50 UND  R$ 15,82   R$ 791,00   

12 
CABO DE MANDEIRA PARA 
MARRETA 5KG 

10 UND  R$ 15,77   R$ 157,70   

13 
JOGO DE CHAVE AJUSTAVEL 6", 
8", 10" E 12" 

3 UND  R$ 111,34   R$ 334,02   

14 
CONJUNTO DE CHAVE 
COMBINADA 6 A 32MM  

3 UND  R$ 132,76   R$ 398,28   

15 CHAVE DE FENDA 1/4 X 6" 5 UND  R$ 12,74   R$ 63,70   

16 CHAVE DE FENDA 5 X 150MM 5 UND  R$ 10,46   R$ 52,30   

17 CHAVE DE FENDA 6 X 150MM 5 UND  R$ 12,72   R$ 63,60   

18 CHAVE DE FENDA 6,5 X 150MM 5 UND  R$ 17,56   R$ 87,80   

19 CHAVE PARA TUBOS 14" 10 UND  R$ 46,33   R$ 463,30   

20 CHAVE PARA TUBOS 18" 10 UND  R$ 53,50   R$ 535,00   

21 CHAVE PARA TUBOS 24" 10 UND  R$ 93,59   R$ 935,90   

22 CHAVE PARA TUBOS 8" 10 UND  R$ 27,80   R$ 278,00   

23 CHAVE PHILLIPS PH1 X 150MM 15 UND  R$ 5,53   R$ 82,95   

24 CHAVE PHILLIPS PH2 X 150MM 15 UND  R$ 7,44   R$ 111,60   

25 CHAVE PHILLIPS PH3 X 150MM 15 UND  R$ 6,30   R$ 94,50   

26 CHAVE ALLEN 5/16'' 20 UND  R$ 6,27   R$ 125,40   

27 
COLHER PEDREIRO 5" DE AÇO 
FORJADO COM CABO DE 
MADEIRA 

20 UND  R$ 28,91   R$ 578,20   

28 
COLHER PEDREIRO 7" DE AÇO 
FORJADO COM CABO DE 
MADEIRA 

50 UND  R$ 12,06   R$ 603,00   

29 DESEMPOLADEIRA DE MADEIRA 15 UND  R$ 14,63   R$ 219,45   

30 
ENXADA 2,5 LIBRAS FORJADA 
COM CABO 

30 UND  R$ 45,33   R$ 1.359,90   

31 FACÃO MATO AÇO CARBONO 20" 10 UND  R$ 27,26   R$ 272,60   

32 FOICE ROCADEIRA COM CABO 5 UND  R$ 53,90   R$ 269,50   

33 
FURADEIRA DE BANCADA 1/2 POL 
350W 

1 UND  R$ 716,95   R$ 716,95   

34 GROSA GABINETE MEIA CANA 10" 50 UND  R$ 44,57   R$ 2.228,50   

35 LIMA MEIA CANA COM CABO 10'' 5 UND  R$ 54,33   R$ 271,65   

36 
MARRETA OITAVADA COM CABO 
DE MADEIRA 2KG 

40 UND  R$ 50,57   R$ 2.022,80   

37 MARRETA COM CABO 5KG 10 UND  R$ 127,30   R$ 1.273,00   

38 MARTELO UNHA 29MM 5 UND  R$ 43,73   R$ 218,65   

39 
MOTO ESMERIL DE BANCADA 6 
POL 550W 

1 UND  R$ 246,30   R$ 246,30   

40 
NIVEL DE ALUMINIO BASE 
MAGNETICA 12" 

20 UND  R$ 28,00   R$ 560,00   

41 PÁ DE BICO N2 COM CABO 50 UND  R$ 43,18   R$ 2.159,00   

42 
PICARETA DE AÇO FORJADA DE 
ALTA QUALIDADE COM CABO DE 
MADEIRA 

25 UND  R$ 68,83   R$ 1.720,75   

43 PONTEIRO AÇO REDONDO 3/4" X 10 UND  R$ 17,01   R$ 170,10   
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12" 

44 PRUMO METAL 500G 10 UND  R$ 25,65   R$ 256,50   

45 REGADOR PLASTICO 10L 10 UND  R$ 20,93   R$ 209,30   

46 SERROTE PARA PVC  300mm 40 UND  R$ 72,96   R$ 2.918,40   

47 SERRA COPO BIMETALICO DE 4" 20 UND  R$ 132,57   R$ 2.651,40   

48 TALHADEIRA DE AÇO 12" 10 UND  R$ 17,75   R$ 177,50   

49 TARRAXA PARA TUBO PVC 1/2" 30 UND  R$ 19,33   R$ 579,90   

50 TARRAXA PARA TUBO PVC 3/4" 30 UND  R$ 24,55   R$ 736,50   

51 TRENA DE 5 METROS DE AÇO 20 UND  R$ 10,90   R$ 218,00   

52 VASSOURA DE JARDIM METAL 3 UND  R$ 24,08   R$ 72,24   

53 
VASSOURÃO DE PIAÇAVA 40CM 
COM CABO DE MADEIRA  

30 UND  R$ 8,90   R$ 267,00   

54 
VIBRADOR DE CONCRETO 
PORTATIL 1000W COM MANGOTE 
1,2M 

1 UND  R$ 487,33   R$ 487,33   

55 
CARRINHO DE MÃO EXTRAFORTE 
65 LITROS COM CAÇAMBA 
METÁLICA REFORÇADA 

20 UND  R$ 263,28   R$ 5.265,60   

VALOR GLOBAL R$ 47.714,37  
       

O valor estimado total da contratação é de R$ 47.714,37 (quarenta e sete mil setecentos e quatorze 
reais e trinta e sete centavos), conforme pesquisa de preço anexa. 
  
3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE FORNECIMENTO 
  
3.1. O fornecimento será realizado por execução indireta. 
3.2. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos utilizando-se dos materiais necessários à perfeito 
estado, conforme ordem de solicitação emitida pela Autarquia Solicitante.  
   
4 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
  
4.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa para a aquisição de 
ferramentas. 
4.2. A contratação em tela visa dar continuidade às atividades da Administração Pública, em suas 
atribuições finalísticas, dentro dos princípios expressos e implícitos do direito público, cabendo o prazo de 
fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública. 
  
5 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
  
5.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
Órgão: 16/1212 
Projeto Atividade: 04.122.015.4000 
Elemento Despesa: 33.90.30 
Fonte: 17990000 
 
6. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
  
6.1 O prazo de vigência por 12 (doze) meses. 
 
7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
  
7.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de 
acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Nº 14.133/2021.  
  
7.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
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Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Nº 5.764, de 
1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
  
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
  
Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
Qualificação Técnica:  
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, 
fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente contratação;  
  
8 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 
  
8.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza 
o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa do ramo da atividade do objeto de 
pretensão contratual, que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de 
ter ofertado a proposta mais vantajosa para a Administração, em razão do critério de julgamento ser o 
MENOR PREÇO. 
   
9 - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 
  
9.1. No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei 
14.133/202, foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em anexo, atendendo ao preceito do artigo 
23 da Lei Federal 14.133/2021, onde foi encontrado o preço compatível com o mercado, sendo 
considerado justo para esta Administração 
9.2. Considerando que a média de preço estimado para contratação é de R$ 47.714,37 (quarenta e sete 
mil setecentos e quatorze reais e trinta e sete centavos), limite estabelecido no artigo 75, inciso II da Lei Nº 
14.133/2021, Decreto Federal Nº 11.871 de 29 de dezembro de 2023, que atualiza os valores 
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estabelecidos na Lei supra citada, e que não houve contratações anteriores que ultrapassem o referido 
limite, justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que é menos oneroso do 
que a realização de certame licitatório. 
   
10 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
  
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial; 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor RONEY 
DA FRANÇA ARAÚJO, MAT. 1464, designado pela Portaria 033/2024, publicada 18 de abril de 2024, 
dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 
14.133/2021. 
10.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
10.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
10.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  
10.12. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 
10.14. O gestor dos contratos, será o servidor FRANCISCO JÚLIO DE CASTRO NETO, MAT. 2039, 
designado pela Portaria 002/2024, publicada dia 02 de janeiro de 2024, com atribuições administrativas e 
a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
 
I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
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10.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 
WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 
decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  
10.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
 
11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
  
11.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
11.1.1. não produzir os resultados acordados, 
11.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
11.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
Do recebimento 

12.2. O produto será recebido provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo 
12.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação do fornecimento do produto a que se referem a parcela a ser paga. 
12.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 
poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado 
ao gestor do contrato. 
12.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
12.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 
12.8. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
12.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
12.10. O produto será recebido definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
12.10.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 
12.10.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
12.10.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
12.10.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
12.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
12.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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12.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 

12.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
12.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a.  o prazo de validade; 
b.  a data da emissão; 
c.  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d.  o período respectivo de execução do contrato; 
e.  o valor a pagar; e 
f.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
12.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Nº 14.133/2021. 
12.18. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação/ contratação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
12.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
12.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
12.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
12.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
Prazo de pagamento 

12.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (dias) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
12.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado, de correção 
monetária. 
 
Forma de pagamento 

12.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente e chave PIX, indicados em Nota Fiscais, pelo contratado. (SENDO QUE A MODALIDADE DE 
PAGAMENTO, SERÁ DEFINIDA PELO CONTRATANTE). 
12.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.27.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 
Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da 
Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei Nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996; 
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12.27.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; e, 
12.27.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, 
de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
12.27.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
12.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
13.1.1. Efetivar os pagamentos conforme serviço executado, dos quais são vinculados à proposta 
comercial apresentada. 
13.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto contratado, para que seja, reparado ou corrigido; 
13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
13.1.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
13.1.5. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
13.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
13.1.7. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dias), o 
produto com avarias ou defeitos; 
  
13.1.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação; 
13.1.9. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
13.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
13.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
13.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
13.1.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
13.1.14. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz  
   
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
14.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas; 
13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos;  
14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
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14.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do objeto, no prazo e na 
forma estabelecidos nesse termo. 
14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
  
15.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
16.1. O Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA, reserva-se no direito de 
impugnar o fornecimento, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo 
de referência. 
16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal 056/2024. 
16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Juazeiro-BA, como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

A 

  

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 

Objeto: 

Abertura dos envelopes: 

Horário: 

 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, para aquisição do objeto de que trata a 

dispensa de licitação Nº 016/2024, conforme especificação constante do Termo de Referência deste 

Aviso. 

 
1 - PROPONENTE: 
1.1. - Razão Social - 
1.2.  - Endereço- 
1.3. - C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA/MODELO VLR UNIT VLR TOTAL 

    

 

  

 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____ (_____) dias contados 
da data de apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 
 
a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras 
necessárias a total execução do objeto. 
 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da Autarquia 
municipal. 
 
c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do serviço, comprometendo-nos desde já a 
fornecer na forma exigida por esta. 

 
 

____________________, _____de __________________ de 2024. 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 
 
 

OBS.: A PROPOSTA DEVERÁ SER FEITA COM O TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 
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